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consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 1.378,75 ( um 
mil trezentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 159/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) LUIS CLAUDIO SANTOS DA PIEDADE, matrícula nº 
6320856, CPF nº 15085376234, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF CARANANDUBA, do munícipio de BELEM, no valor de 
R$ 345,00 ( trezentos e quarenta e cinco reais ) para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 345,00 ( trezentos e quarenta e cinco reais ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 160/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) MARIA DE FATIMA CORDEIRO DA CRUZ, matrícula nº 
6310656, CPF nº 25369679215, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF COLONIA CHICANO, do munícipio de SANTA BARBARA 
DO PARA, no valor de R$ 177,50 ( cento e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos ) para fazer face as despesas com material 
de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 177,50 ( cento 
e setenta e sete reais e cinquenta centavos ) para serviços de 
terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

Protocolo 808136

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 161/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 

portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) FERNANDA CALDAS OLIVEIRA, matrícula nº 
5071151, CPF nº 29832659272, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF INGLES DE SOUZA, do munícipio de BELEM, no valor de 
R$ 285,00 ( duzentos e oitenta e cinco reais ) para fazer face 
as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 285,00 ( duzentos e oitenta e cinco reais ) para 
serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 162/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) WAGNER FONSECA BARROS, matrícula nº 5821410, 
CPF nº 58554165268, ocupante do cargo de Diretor(a) da 
EEEFM HONORATO FILGUEIRAS, do munícipio de BELEM, no 
valor de R$ 1.626,50 ( um mil seiscentos e vinte e seis reais e 
cinquenta centavos ) para fazer face as despesas com material 
de consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 1.626,50 ( 
um mil seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 163/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo ao 
servidor(a) WAGNER FONSECA BARROS, matrícula nº 5821410, 
CPF nº 58554165268, ocupante do cargo de Diretor(a) da EEEFM 
HONORATO FILGUEIRAS (ANEXO I), do munícipio de BELEM, no 
valor de R$ 171,50 ( cento e setenta e um reais e cinquenta 
centavos ) para fazer face as despesas com material de consumo 
(natureza de despesa 3339030) e R$ 171,50 ( cento e setenta 
e um reais e cinquenta centavos ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 164/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,

CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) DANIEL MESQUITA MARCELINO, matrícula nº 
6321160, CPF nº 28171063268, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEFM PROF ABELARDO LEAO CONDURU, do munícipio de 
BELEM, no valor de R$ 1.432,00 ( um mil quatrocentos e trinta 
e dois reais ) para fazer face as despesas com material de 
consumo (natureza de despesa 3339030) e R$ 1.432,00 ( um 
mil quatrocentos e trinta e dois reais ) para serviços de terceiros 
pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 165/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 
013/2014-GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) ROSANA MORAES DOS SANTOS, matrícula nº 
6310818, CPF nº 33350167268, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEF SANTA BARBARA, do munícipio de SANTA BARBARA DO 
PARA, no valor de R$ 1.070,00 ( um mil e setenta reais ) para 
fazer face as despesas com material de consumo (natureza de 
despesa 3339030) e R$ 1.070,00 ( um mil e setenta reais ) 
para serviços de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 
3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
PORTARIA Nº 166/2015, DE 11 DE MARÇO DE 2015.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando das atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO a Portaria de Delegação de Competência nº 013/2014-
GS/SEDUC, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 05.02.2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Fundo Rotativo 1º Semestre/2015, conforme 
portarias 037/2010; 817/2012; e Manual do Fundo Rotativo 
ao servidor(a) MARIA ODALEA CAMPOS ANDRADE, matrícula nº 
57209071, CPF nº 23724218249, ocupante do cargo de Diretor(a) 
da EEEIF PROF BRUNO DE MENEZES, do munícipio de BELEM, 
no valor de R$ 125,00 ( cento e vinte e cinco reais ) para fazer 
face as despesas com material de consumo (natureza de despesa 
3339030) e R$ 125,00 ( cento e vinte e cinco reais ) para serviços 
de terceiros pessoa jurídica (natureza de despesa 3339039).
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (Sessenta) dias a contar da 
data da emissão da ordem bancária, para aplicação/execução 
do recurso e  15 (Quinze) dias, a contar do 1º dia subsequente 
ao término do período de execução para efetuar a Prestação de 
Contas junto a GPREC/SEDUC.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 11 de março de 2015
____________________________________________
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA
Secretária Adjunta de Planejamento e Gestão, em exercício


